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RESOLUÇÃO SEI Nº 0338069/2016 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 29 de julho de 2016.

 

Resolução nº 36 de 26 de julho de 2016.

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação de reunião extraordinária do dia 26 de julho de 2016,

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado de caráter
deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar, fiscalizar ações em
relação ao Fundo Municipal de Assistência Social;

 

Considerando que o Plano de Aplicação tem como parâmetro a definição das diretrizes, metas e
prioridades no âmbito das políticas públicas, que possam fortalecer e consolidar a Política de
Assistência Social no município;

 

Considerando o ofício 093/2016/SAS/GUAF, que solicita a revogação da Resolução CMAS nº
035/2016 e a aprovação das alterações quanto à necessidade de criação de dotações
orçamentárias com natureza 3.1.90 e 3.1.91 para possibilitar a execução da folha de pagamento
através do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, a qual refere-se à remuneração e
encargos das equipes de referência do Piso de Proteção Social Básico, Piso de Proteção
Especial de Média Complexidade e Piso de Proteção Especial de Alta Complexidade.

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 507
Disponibilização: 29/07/2016
Publicação: 29/07/2016



Resoluo SAS.UAC 0338069         SEI 16.0.017103-3 / pg. 2

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação da LOA 2017, conforme documento anexo;

 

Art. 2º - Revogar a Resolução CMAS nº 35/ 2016;

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

 

Mirian dos Santos da Silva                                              Hanelore Misfeld

             Presidente do CMAS                                               Vice- Presidente do CMAS

 

 

 

Esta publicação possui como anexos o documento SEI nº 0338086

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Hanelore Misfeld, Usuário
Externo, em 29/07/2016, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal
nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mirian dos Santos da Silva,
Usuário Externo, em 29/07/2016, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0338069 e o código CRC 91EC59B3.
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